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PL· G;l.5 

LEI K~ 536, D! 24 DI JURHO DI 1P76 

Dispõe sobre ••priatlmo RO Y&lor •• -
Crt.1.000.000,00. a ser contra{~o coa a c.1.E.l.P. • •••tlnado â1 

obra• da pavimeutaçõo da ~arcinal llu4ndo a ponte "29 •• Março" -
ao D.A.A.E. 

Alcehfa~é9 Crandiaoli, Prefeito Hualel-

pal d• Campo LÍ't.Jpo Paul:l.!tta, R•tado da ftão Patilo, uaan&e da aua• 

atribulçÜ~a lasaia • da acordo com o q•• &JrOTOU a Câ•ara Munici

pal am 1a11ão extraordioirla, realisada •• l'/06/1976, PIOMULQA a 

aa,ul•te lait 

Artlco 19 • rica a Prefeitura Municipal 

•• Caapo Limpo PaYll1ta avtori•a••·• eontrair, coa a Cai~• ~coao
lillca do El\;ad~··d~ São. Paulo 8/A, um 111tprâ1tiao 4a atê a illlportia.-

. "~ -
eia da Crf.1.000.000,00 (hum mllhao de crumeiro•), d•atiuado a -

obra• de 1avi•eata1io áa rodovia marginal, tr•cbo autr• a Ponte -

"29 de Marça" at; a E1ta9;~ de Tratam•nto de Ãgua 4o Depart~••uto 

Autonoruo da AiíUA • Ea3oto. 

Arti&e 29 - Jioa aKpra11aaeate autorisa

de a inelu1ão •• coatrato que for celebrado, de toda• aa clãuau-

la1 e condlçÕe1 a•ota4a1 •• operaçõe1 de11a uaturesa, e, da modo

a1peelal, •• 1e1uiata11 

a) ~raao aâslae d• l {trea) ano•, coa 

raaaata 'º débito acre1cido d• corr•ção aoaatãria, am pra1taçõa1-

aaa1aia •• Jurea a aaortisação 1ala I•b•l• rrica, ve~c~udo-•e a 

priaalra praatação no Úlciao dia do aêa aagY1ote ao da iAtearall

•acão do eapréatlao5 

~) juro1 da 12% (doaa por caato) ao· aao, 

caleuladoa aobra &1 iaportâaclaa •• dé~ito, 1ujaito1 ã aajoração

da li (b•• por eaato) ao aê1, aa falta da paaaaaoto, uoa praaoa -
•atlp•l•••• ••• pre•taçGe1 4• .. orti1ação do emprê1ciao, ealcula

'ª ao~r• •• pareelaa •• atr•••I 
•) corraçfo ••n•tãrla aaual ••• preata -

sÕe1 •a aaertlsaçãe, b1a COm• do déblto rea&Dll~aate, re1ultaat1-

de capital autuado, de acordo coa o 1i1taaa a1peclal de aaualisa

ção aoaatârla, eata~alacl4o ••1• 'º'ª' laaeutl•o ra•aral~ 
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d) durante o perlodo de lntaarallsação do 

amprâ1tlmo, incidirão juro1 da li (bua por canto) ao ai1 •• lapo~ 

tâncla1 antra1ua1, corrlalda1 trlma1tralaanta 1 da acordo coa 01 • 

Indicai da Tarlaçãa dai UPCa (unidada padrão da capltal)a na oca

alão da lntaarallaação, a1 lmportâacla1 antra1ua1 1arão corrl1l-

da1 na primeira •••• pala aplicação do coaflelanta da atuall1ação 

monetârla vlaanta na data do lnfclo da aaortl1ação1 

a) garantia dai rendai provanlanta1 dai -

taxai a tarifai do1 1arvlço1 da pavlaantação a·da1 daaal1 randa1-

do Munlcfpla, lnclualva a quota atrlbulda ~ Munlclplo, por força 

do dlapa1to no art. 23, !taa II, 1 89 1 da Con1tltulção da Rapbbl! 

ca radaratlva do Brasil; 

f) aulta da 101 (d•• por cento) •obre o 

montante do débito, para atender i• de1pe1aa de execuçaõ judicial, 

no ca•o de lnadimplem~nto do coatrato por parte do Municlpio. - ' . 
Artigo 39 • A• lei• orçamantãria• con•ia--narao 

' •• 
Yerba• e•peci'al• para o pagamento de juro•,' amortisação do 

financiamento 

coa •• renda• 

-• correçoe1 monetãria1 lncldent••• e 1erã custeado 

aunlclpai•• 
Artigo 49 • Para cumprimento a efatl•ação 

da aarantia da que trata a Al{naa "e" 1 do Artigo 29 1 fica a Pra-

feitura Municipal autoriaada a conferir ã Caixa Economlca do Bata 

do de são Paulo S/A 1 em carãtar lrrevoaâval e exclu1lvo 1 oa poda

rei neca11ãrio1 para o recebimento daa quota• atrlbuid11 ao Muni• 

4{pio por força do dl1po1to no Art. 23 1 ttaa II. 1 89 1 da Conati

tuição da IapÜbllca radaratlYa do Braall 1 devendo a Caixa antra·-

1ar ao Municipio • total que recaber, ou o 1aldo ra1pectivo 1 na -

hlpÕta1• da atraio no paaaaanto dai pra1taçõa1 do amprê•tlmo. 

Artiao 59 - lica a Caixa da1de jã autorl-

1ada a lavar a dêblto do Munlciplo procedendo ao racabiaantQ dai 

laportância1 eventualmente deYid••• no caio do raoolhimento da -
quai1quer iaportâacia1 ou das quota1 do Impo1to d• Circulação de 

Narcadoria1 1 efetuado dirataaent• •• conta aberta e• no•• daate -

Hunlc[plo. na Aaência local da eredora. 
Artlao 69 - rica iaualmaute a Pref aitura 

Municipal eutoriaada a contratar a execução de• obra1 1 obaaryada• 

a1 condlçÕe1 qua fora• a1tipulada1 na escritura da conce11ão do -

aaprê1tlmo, 

·'· 
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1 Oaleo - O contrato re1pacitvo obadece

rã a ainuta adotada para 01 1er•iço1 da11a naturaaa, •• real•• -

que aalbor cooaulta 01 la.tara11e1 do Kunlctpio, ra1arvando-1a ã 
credora, a faculdade da exercer a direção técnica a a fi1cali1a

ção da• obrai, por intermédio da aau1 õr1ão1 prÕprlo1. 
Artiao 79 - A• da1,a1a1 decorrente• da -

contratação do emprê1tlru.o autorlaado ao Art. 19,. correrão ã con

ta da varba1 prÕprias do Orçamento-Programa vigente, auplamanta

da1, •• neca1aârlo. 
Artigo 89 - Fica o Poder &xecutivo euto

rlsado a abrir, no Departamento da Fa1anda desta Prefeitura Muni 

clpal, um crêdlto adicional aapeeial da Crt.1.000.000,00 (huc ai 

lhâo de cruzairo1), coa Tlgêncla da ll (doae) •••••• a partir da 

aa1iuatura do contrato do e:m.prê1tiao, autorizado pela praaeo.t• -
lei. -. . 

1 19 o crédito • coberto • - presente 1era -. 
prev'i1to - fipauceira autori&ada pelo Art. 

com • recurao na opel'açao 

19 1 deeta lei. 
129 - O valor do referido crédito aerâ 

empregado excluaivameute na execução das obras de pavi~entação -

•• rodoTia maralaal, âe que crata o Art. 19, da pr•••nt• lei. 
Artigo 99 - Eeta lei entrarã em wigor aa 

data de ouo p•blicoção, r•••godoo ao di•~-·• •• eontrârio. 

Ale 

Publicada no Departamento de Admioiatra• 

ção deita Prefeitura Municipal, ao• vinte e quatro dia• do aêe -

de junho 4o ano de mil n0Tacauto1 e setenta e aela • 

·~ 4, 
Dirator 


